
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 53/2025

Institui no calendário municipal de Castro/PR a campanha “Junho Violeta”, mês
de dedicado à conscientização e ao enfrentamento da violência contra a pessoa
idosa e dá outras providências.

Parecer jurídico

O Projeto de Lei nº. 53/2025, de autoria do Vereador Pedro Jaremczuk, pretende
instituir no calendário municipal o mês “Junho Violeta”, com o objetivo de promover
campanhas de prevenção, conscientização e sensibilização a todos os tipos de violência
contra a pessoa idosa.

Após  análise,  concluímos  que  não  há  impedimentos  legais  à  aprovação  do
Projeto de Lei nº. 53/2025.

É o parecer.

Castro, 12 de maio de 2.025.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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